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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

Câmaras de Uniformização de Jurisprudência 
 

1ª Câmara de Uniformização de Jurisprudência Cível 
 
Funcionários públicos das carreiras do Grupo de Atividades de Saúde do 

Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, portadores de título de pós-

graduação desde a data da investidura, têm direito ao posicionamento no 

nível correspondente, retroativo à data da posse, ainda que o edital tenha 

previsto a exigência de curso superior para exercício do cargo 

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado em razões de 

Embargos Infringentes interpostos perante a Oitava Câmara Cível deste Tribunal, 

em que o interessado alegou divergência jurisprudencial quanto à possibilidade de 

reposicionamento de funcionários públicos das carreiras do Grupo de Atividades de 

Saúde do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, que tenham título de pós-

graduação no momento do ingresso na carreira, em nível correspondente, 

retroativo à data da posse, quando o edital prevê a exigência somente de curso 

superior para exercício do cargo. O relator do incidente na Primeira Câmara de 

Uniformização de Jurisprudência Cível, Des. Caetano Levi Lopes, argumentou que 

o art. 10 da Lei estadual nº 15.462, de 2005, que instituiu as carreiras do Grupo 

de Atividades de Saúde do Poder Executivo, previu que o posicionamento nos 

cargos deve levar em conta a escolaridade que foi exigida e será realizado nos 

níveis relacionados no art. 11, correspondente à formação do candidato. Assim, se 

o funcionário é portador de título de pós-graduação desde a data da investidura, 

tem direito ao posicionamento no nível correspondente, retroativo à data da posse, 

ainda que o edital tenha previsto a exigência de curso superior para exercício do 

cargo. Esse entendimento foi acompanhado pela maioria dos membros da Primeira 

Câmara de Uniformização de Jurisprudência Cível, que acolheu o incidente para 

uniformizar a jurisprudência, no sentido de conceder o reposicionamento dos 

funcionários públicos das carreiras do Grupo de Atividades de Saúde do Poder 

Executivo que tenham título de pós-graduação, no momento do ingresso na 

carreira, em nível correspondente, retroativo à data da posse, nos termos dos arts. 

10 e 11 da Lei estadual nº 15.462, de 2005, ainda que o edital tenha previsto a 

exigência de curso superior para exercício do cargo. (Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência nº 1.0024.11.194659-6/003, Rel. Des. 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do;jsessionid=B0EAF0600A4ED938414E09A4527A7B2E.juri_node1?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0024.11.194659-6%2F003&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar


Caetano Levi Lopes, data de publicação 15.04.2016.) 

 
Órgão Especial do TJMG 
 

Princípio da vedação ao retrocesso: inconstitucionalidade de lei municipal 

que suprime zona de proteção ambiental 

O Órgão Especial julgou procedente ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 

pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais em face da Lei nº 

1.181/12, do Município de Taiobeiras, que alterou disposições da Lei municipal nº 

995, para suprimir zonas de proteção ambiental. Para o Relator, Des. Paulo Cézar 

Dias, ante a garantia constitucional de um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e a obrigação de todos de protegê-lo para as presentes e futuras 

gerações, deve ser aplicado o princípio da vedação ao retrocesso ou da não 

regressão às normas de direito ambiental, sendo de rigor a manutenção de todos 

os mecanismos implementados em prol da proteção ao meio ambiente. 

Acrescentou que, se a norma impugnada suprime, sem qualquer justificativa 

razoável, zona de proteção ambiental instituída para permitir a implantação de 

parques, horto florestal ou equivalente, deve ser declarada como inconstitucional. 

Assim, acompanhado pelos demais membros do Órgão Especial, declarou a 

inconstitucionalidade da Lei nº 1.181/2012, do Município de Taiobeiras. (Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 1.0000.15.021876-6/000, Rel. Des. 

Paulo Cézar Dias, data de publicação 15.04.2016.) 

 

Inconstitucionalidade de lei municipal, de iniciativa parlamentar, que 

dispõe sobre a criação de depósito de sobras de materiais de construção 

para doação às pessoas de baixa renda e entidades da sociedade civil, sem 

fins lucrativos 

Cuida a espécie de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito 

Municipal de Lagoa Santa, em face da Lei Municipal 3.608, de 18 de setembro de 

2.014, de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a instituição do programa 

municipal 'Doar é Preciso' e a criação do depósito de sobras de materiais de 

construção para doação às pessoas de baixa renda e entidades da sociedade civil, 

sem fins lucrativos de nosso Município e dá outras providências”. Alega o 

requerente que a lei impugnada é inconstitucional porque afronta o princípio da 

separação dos Poderes contido nos arts. 6º, 66, III, "e", e 173 da Constituição 

Estadual. Para o Relator, Des. Antônio Carlos Cruvinel, houve a ingerência do 

Poder Legislativo no Poder Executivo ao disciplinar sobre matéria de iniciativa 

deste, qual seja criação de um depósito de sobras de materiais de construção para 

doação às pessoas de baixa renda e entidades da sociedade civil, sem fins 

lucrativos, não indicando qual seria a fonte de custeio. Acrescentou que o ato 

normativo impugnado é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, 

porque interfere na administração dos bens públicos e também no planejamento, 

execução, direção e controle de serviços públicos e das ações governamentais, 

usurpando competência do Prefeito, que é constitucionalmente encarregado da 

gestão executiva. Concluiu, portanto, que a lei de iniciativa da Casa Legislativa, 

que cria obrigações para a Administração local, implica invasão de competência e 

afronta ao princípio da harmonia e independência dos Poderes. Com esse 

entendimento, julgou procedente o pedido contido na inicial para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei municipal nº 3.608/2014, do Município de Lagoa 

Santa, no que foi acompanhado pelos demais membros do Órgão Especial. (Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 1.0000.14.079482-7/000, Rel. Des. 

Antônio Carlos Cruvinel, data de publicação 15.04.2016.)  

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0000.15.021876-6%2F000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar
http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?&numeroRegistro=2&totalLinhas=2&paginaNumero=2&linhasPorPagina=1&numeroUnico=1.0000.14.079482-7/000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar&


Supremo Tribunal Federal  
  

Plenário 

 
“Emenda parlamentar e aumento de despesa 

É inconstitucional norma resultante de emenda parlamentar a projeto de lei de 

iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, na hipótese em que a emenda 

apresentada acarrete aumento de despesa (CF, art. 61, § 1º, II, “a”, e art. 63, I). 

Esse o entendimento do Plenário, que, ao reafirmar a jurisprudência assentada na 

matéria, confirmou medida cautelar (noticiada no Informativo 299) e julgou 

procedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada em 

face do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei 11.753/2002 do Estado do Rio 

Grande do Sul. Tais preceitos, de iniciativa parlamentar, dispõem sobre o 

realinhamento dos vencimentos de servidores do Instituto de Previdência do 

Estado do Rio Grande do Sul (IPERGS).” ADI 2810/RS, Rel. Min. Roberto 

Barroso, 20.4.2016. (ADI-2810)  

 

“Prazo de 30 dias para a Fazenda Pública embargar execução é 

constitucional 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 2.418, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB) contra o artigo 4º da Medida Provisória 2.102-

27/2001, que, ao alterar outros dispositivos legais, promoveu alterações em 

prazos processuais, entre eles a interposição de recurso pela Fazenda Pública. A 

decisão, tomada na tarde desta quarta-feira (4), foi majoritária. A ADI alegava 

ofensa aos princípios da isonomia e do devido processo legal. Isso porque o 

dispositivo questionado, ao acrescentar o artigo 1º-B à Lei 9.494/1997, aumentou 

para 30 dias o prazo para interposição de recurso [embargos à execução] pela 

Fazenda Pública, permanecendo para o particular a previsão de 10 dias na área 

cível e 5 dias na área trabalhista. [...] O voto do relator, ministro Teori Zavascki, 

pela improcedência do pedido, foi seguido pela maioria. Ficou vencido o ministro 

Marco Aurélio, que votou pela procedência parcial do pedido. De acordo com o 

relator, a jurisprudência do Supremo é no sentido de que somente em hipóteses 

excepcionais – quando manifestamente demonstrada a ausência dos requisitos de 

relevância e urgência – é que caberia anular o ato normativo editado. [...] O 

ministro considerou que a ampliação do prazo para a oposição de embargos pela 

Fazenda Pública não viola os princípios da isonomia e do devido processo legal. 

Segundo ele, o tratamento processual especial conferido à Fazenda Pública é 

conhecido de todos – inclusive em relação a prazos diferenciados, quando 

razoáveis – e não apresenta restrição a direito ou prerrogativa da parte contrária, 

mas busca atender ao princípio da supremacia do interesse público. [...] Conforme 

o ministro Teori Zavascki, também não viola a Constituição Federal a fixação do 

prazo prescricional de cinco anos para os pedidos de indenização por danos 

causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas 

de direito privado prestadoras de serviço público. “Cumpre registrar que o 

dispositivo examinado, ao fixar o prazo de cinco anos, simplesmente reproduziu o 

que já dispunha o artigo 1º do Decreto 20.910/1932”, disse. Ele observou que a 

única novidade do dispositivo foi a inclusão, entre os destinatários dessa norma, 

das pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, atribuindo 

o mesmo regime prescricional das pessoas jurídicas de direito público. “A 

equiparação se justifica porque o artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal 

expressamente equipara essas entidades às pessoas de direito público 

relativamente ao regime de responsabilidade civil pelos atos praticados por seus 

agentes”, destacou. Em relação à inexigibilidade de título executivo judicial 

fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF, o relator 

destacou a validade do dispositivo, inclusive incorporado pelo novo Código de 

Processo Civil (Lei 13.105/2015), “que, buscando harmonizar a garantia da coisa 

hhttp://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2810&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
hhttp://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2810&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


julgada como primado da Constituição, vieram apenas agregar ao sistema 

processual um instrumento com eficácia rescisória de certas sentenças eivadas de 

especiais e qualificados vícios de inconstitucionalidade”. (Fonte – Notícias do STJ 

– 04.05.2016.) 

 

Superior Tribunal de Justiça 

 

Segunda Seção 
 

“Definida competência em caso de derramamento de óleo no mar do RJ 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a Vara Cível de 

Marataízes (ES) é foro competente para analisar ação judicial decorrente de 

derramamento de óleo no Rio de Janeiro. Pescadores artesanais no Espírito Santo 

cobram reparação em virtude de derramamento de óleo no litoral do Rio de 

Janeiro, em zona de exploração sob responsabilidade da petrolífera Chevron. Eles 

alegam prejuízos em virtude do acidente ambiental. Em meados de 2011, um 

acidente na localidade de Campo Frade, costa norte do Rio de Janeiro, ocasionou o 

derramamento de mais de 440 mil litros de óleo no mar, durante a perfuração de 

um poço petrolífero. Segundo os pescadores, o fato inviabilizou a pesca na região. 

Ao ingressar com a demanda, a Vara Cível de Marataízes se declarou incompetente 

para julgar a causa, afirmando a existência de conexão do processo com o Juízo da 

17ª Vara do Rio de Janeiro, em face da complexidade do caso, do local do dano e 

da quantidade de ações em trâmite na vara, todas decorrentes do mesmo acidente 

ambiental. Por sua vez, a 17ª Vara Cível do Rio de Janeiro alegou que não havia 

conexão com o caso para justificar sua competência, pois o evento envolveria 

acidente de consumo, cabendo a cada vítima escolher o juízo de seu domicílio. O 

caso chegou ao STJ para decisão. No entendimento do relator do processo, 

ministro Villas Bôas Cueva, a questão deve ser arbitrada com base no Código de 

Defesa do Consumidor (CDC), e, portanto, os pescadores têm a possibilidade de 

ajuizar a ação em ambas as varas cíveis. “Neste caso, sendo os autores 

pescadores artesanais, vítimas de acidente de consumo, visto que tiveram suas 

atividades pesqueiras supostamente prejudicadas pelo derramamento de óleo 

ocorrido no Estado vizinho, enquadram-se na descrição do art. 17 do Código de 

Defesa do Consumidor. Desse modo, devem ser aplicadas as regras 

consumeristas, em especial as disposições contidas no artigo 101, I, da Lei nº 

8.078/1990, que faculta ao consumidor propor a ação no foro do seu domicílio”, 

argumentou Villas Bôas Cueva em seu voto. Com a decisão, a escolha fica a 

critério dos pescadores, e a Justiça local não pode se abster de analisar o mérito 

do pedido sob o argumento de declínio de competência.” (CC 143204 - Fonte – 

Notícias do STJ – 18.04.2016.) 

 

“Valores de tutela antecipada devem ser devolvidos, caso julgamento 

negue direito 

Os ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) consolidaram 

entendimento de que valores recebidos a título de tutela antecipada devem ser 

restituídos, caso o julgamento posterior do mérito decida pela improcedência do 

pedido. O processo inicialmente foi discutido na Quarta Turma do Tribunal e levado 

à seção devido à discussão sobre a devolução ou não dos valores. O ministro Raul 

Araújo abriu divergência ao entender que os montantes recebidos na antecipação 

de tutela são referentes a verbas alimentares, não passíveis, portanto, de 

devolução. No caso discutido, um aposentado questionou judicialmente o valor de 

seu benefício, fruto de contribuição em previdência privada. Inicialmente o pedido 

de tutela antecipada foi concedido, aumentando a aposentadoria. Ao analisar a 

questão, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) julgou pela 

improcedência do direito, caçando os efeitos da tutela antecipada e determinando 

a restituição dos valores, limitados a 10% da aposentadoria mensal do 

beneficiário. Ao recorrer ao STJ, o aposentado alegou que as verbas recebidas são 



de natureza alimentar, necessárias para a sua subsistência. Ele defende a 

impossibilidade de devolução dos valores. Para o ministro relator do recurso, Luis 

Felipe Salomão, não há irregularidades no acórdão que determinou a restituição 

dos valores. Para ele, as verbas pleiteadas eram de caráter complementar à 

aposentadoria, e não meramente alimentares. Salomão complementa que a 

restituição é apenas uma consequência lógica da decisão. “A obrigação de 

indenizar o dano causado pela execução de tutela antecipada posteriormente 

revogada é consequência natural da improcedência do pedido, decorrência ex lege 

da sentença, e por isso independe de pronunciamento judicial, dispensando 

também, por lógica, pedido da parte interessada”, afirma o ministro. Para o 

magistrado, a não devolução dos valores configura um caso de enriquecimento 

ilícito, já que o complemento não era devido ao aposentado. O ministro Raul 

Araújo não votou na seção por ser o presidente do colegiado (vedação imposta 

pelo Regimento Interno do STJ), mas apresentou os argumentos divergentes aos 

colegas. No seu entendimento, as verbas recebidas eram de natureza alimentar e 

não poderiam ser restituídas. Os demais ministros acompanharam a posição do 

relator, pela legitimidade da restituição dos valores. O ministro João Otávio de 

Noronha disse que é necessário fazer uma ampla análise a respeito da natureza da 

verba alimentar. Para ele, no caso discutido, não se trata de verba alimentar. 

Noronha entende que não é possível afirmar que o valor integral da aposentadoria 

seria uma verba de caráter alimentar, visto que apenas uma parte é considerada 

necessária para a subsistência”. (REsp 1548749  - Fonte – Notícias do STJ – 

18.04.2016.) 

 

Terceira Seção 
 
“Apelação não impede internação imediata de menor que respondeu em 

liberdade  

Salvo decisão judicial em contrário, a internação de adolescente infrator deve ser 

cumprida imediatamente após a sentença que impôs a medida, mesmo que a 

defesa tenha entrado com apelação e que o menor haja respondido ao processo 

em liberdade na primeira instância. A decisão é da Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), que acompanhou por maioria o voto do ministro Rogerio 

Schietti Cruz. “A medida socioeducativa não representa punição, mas mecanismo 

de proteção ao adolescente e à sociedade, de natureza pedagógica e 

ressocializadora”, afirmou o ministro, para quem a execução imediata não fere a 

regra segundo a qual “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado 

de sentença penal condenatória” (artigo 5°, LVII, da Constituição). Ocorrido na 

última quarta-feira (13), o julgamento pacificou o entendimento sobre o tema nas 

duas turmas do STJ especializadas em matéria penal. O habeas corpus analisado 

tratava de um menor que praticou ato infracional equivalente a roubo com arma 

de fogo. Três ministros acompanharam a relatora, Maria Thereza de Assis Moura, e 

votaram pela concessão de ordem para que o adolescente aguardasse em 

liberdade o julgamento da apelação. Para a ministra, seria possível a execução 

imediata da medida socioeducativa, mas apenas se o adolescente já estivesse 

submetido a internação provisória, o que não ocorreu no caso. Outros quatro 

membros da seção, no entanto, seguiram a posição divergente do ministro Rogerio 

Schietti e negaram o habeas corpus. Em seu voto, Schietti sustentou que as 

medidas socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

“não são penas e possuem o objetivo primordial de proteção dos direitos do 

adolescente, de modo a afastá-lo da conduta infracional e de uma situação de 

risco”. Segundo ele, condicionar o início do cumprimento da medida ao trânsito em 

julgado da sentença, apenas pelo fato de que o menor não estava internado antes, 

“constitui verdadeiro obstáculo ao escopo ressocializador da intervenção estatal, 

além de permitir que o adolescente permaneça em situação de risco, exposto aos 

mesmos fatores que o levaram à prática infracional”. Schietti observou ainda que, 

por lei, o processo não pode demorar mais do que 45 dias se o menor estiver 



submetido a internação provisória, o que normalmente leva o juiz a evitar essa 

medida cautelar e deixar para o final sua decisão sobre qual a medida 

socioeducativa mais adequada ao caso. Por essa razão, ele refutou a tese de que o 

cumprimento imediato da sentença só seria legítimo caso o menor já estivesse 

internado provisoriamente. O ministro reconheceu que a internação, apesar de seu 

caráter ressocializador, implica cerceamento total da liberdade do jovem e pode ter 

reflexos negativos em sua formação, por isso deve ser reservada às situações de 

maior gravidade – como no caso julgado, em que o juiz apontou várias 

circunstâncias que recomendam a medida”. (O número deste processo não é 

divulgado em razão de segredo judicial. - Fonte – Notícias do STJ – 

18.04.2016.) 
 

Recurso Repetitivo 
 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL 

DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS DE SENTENÇA COLETIVA. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC/1973 E RES. STJ N. 8/2008). TEMA 877. 
O prazo prescricional para a execução individual é contado do trânsito em 

julgado da sentença coletiva, sendo desnecessária a providência de que 

trata o art. 94 da Lei nº 8.078/1990. O art. 94 do CDC dispõe que, "Proposta a 

ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam 

intervir no processo como litisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos 

meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa do consumidor". 

Realmente, essa providência (de ampla divulgação midiática) é desnecessária em 

relação ao trânsito em julgado de sentença coletiva. Isso porque o referido 

dispositivo disciplina a hipótese de divulgação da notícia da propositura da ação 

coletiva, para que eventuais interessados possam intervir no processo ou 

acompanhar seu trâmite, nada estabelecendo, porém, quanto à divulgação do 

resultado do julgamento. Diante disso, o marco inicial do prazo prescricional 

aplicável às execuções individuais de sentença prolatada em processo coletivo é 

contado, ante a inaplicabilidade do art. 94 do CDC, a partir do trânsito em julgado 

da sentença coletiva. Note-se, ainda, que o art. 96 do CDC, segundo o qual 

"Transitada em julgado a sentença condenatória, será publicado edital, observado 

o disposto no art. 93", foi objeto de veto pela Presidência da República, o que 

torna infrutífero o esforço de interpretação analógica para aplicar a providência 

prevista no art. 94 com o fim de promover a ampla divulgação midiática do teor da 

sentença coletiva transitada em julgado, ante a impossibilidade de o Poder 

Judiciário, qual legislador ordinário, derrubar o veto presidencial ou, 

eventualmente, corrigir erro formal porventura existente na norma. Assim, em que 

pese o caráter social que se busca tutelar nas ações coletivas, não se afigura 

possível suprir a ausência de previsão legal quanto à ampla divulgação midiática 

do teor da sentença, sem romper a harmonia entre os Poderes. Ressalte-se que, 

embora essa questão não tenha sido o tema do REsp 1.273.643-PR (Segunda 

Seção, DJe de 04.04.2013, julgado no regime dos recursos repetitivos) - no qual 

se definiu que, "No âmbito do Direito Privado, é de cinco anos o prazo prescricional 

para ajuizamento da execução individual em pedido de cumprimento de sentença 

proferida em Ação Civil Pública" -, percebe-se que a desnecessidade da providência 

de que trata o art. 94 da Lei nº 8.078/1990 foi a premissa do julgamento do caso 

concreto no referido recurso, haja vista que, ao definir se aquela pretensão 

executória havia prescrito, considerou-se o termo a quo do prazo prescricional 

como a data do trânsito em julgado da sentença coletiva. Precedentes citados: 

AgRg no AgRg no REsp 1.169.126-RS, Quinta Turma, DJe de 11.02.2015; AgRg no 

REsp 1.175.018-RS, Sexta Turma, DJe de 1º.07.2014; AgRg no REsp 1.199.601-

AP, Primeira Turma, DJe  de 04.02.2014; e EDcl no REsp 1.313.062-PR, Terceira 

Turma, DJe de 05.09.2013)”. (REsp nº 1.388.000-PR, Rel. Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Og Fernandes, Primeira Seção, 

julgado em 26.08.2015, DJe de 12.04.2016.) 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea
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